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1) PORTARIA N. 158, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015 – MTPS - Revoga o § 2°, do art. 7°, da 
Portaria n° 3.347, de 30 de setembro de 1986, que aprova modelos de contrato de trabalho e 
nota contratual para os músicos profissionais, e dá outras providências.
2)  PORTARIA N. 159 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 (*) – CNJ – Resolve que os prazos 
processuais,  no  âmbito  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  ficarão  suspensos  de  20  de 
dezembro de 2015 a 31 de janeiro de 2016, e dá outras providência.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N. 158, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

Revoga o § 2°, do art. 7°, da Portaria n° 3.347, de 30 de  
setembro de 1986, que aprova modelos de contrato de  
trabalho e nota contratual para os músicos profissionais,  
e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
no uso das competências que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II,  
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso IV, do 
Decreto nº 5.063, de 03 de maio de 2004, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover reparos na Portaria n° 
3.347, de 1986, de tal modo que os seus dispositivos tornem-se adequados 
aos  atuais  entendimentos  judiciais  que  compreendem  que  a  atividade  de 
músico não está condicionada à inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil e, 
consequentemente, inexige comprovação de quitação da respectiva anuidade, 
sob  afronta  ao  livre  exercício  da  profissão  e  a  garantia  da  liberdade  de 
expressão (art. 5°, IX e XIII, da Constituição Federal); resolve:

Art. 1º Revogar o disposto no § 2°, do art. 7º, da Portaria n° 3.347, 30 
de setembro de 1986.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIGUEL ROSSETTO

(DOU 27/11/2015, Seção 1, n. 227, p. 91)

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N. 159 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 (*)

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:



Art.  1º Os prazos processuais,  no âmbito do Conselho Nacional  de 
Justiça,  ficarão suspensos de 20 de dezembro de 2015 a 31 de janeiro de 
2016.

Art. 2º Estabelecer o plantão processual do CNJ no período de 21 de 
dezembro  de  2015  a  6  de  janeiro  de  2016,  que  atenderá  tão  somente  as 
demandas cujo direito que se postula corra risco de perecimento durante o 
referido período.

Art. 3º A Secretaria Processual funcionará das 13h às 18h, nos dias 
úteis, conforme art. 1º, e das 8h às 11h nos dias 24 e 31 de dezembro de 2015.

Parágrafo  único.  Não haverá  plantão  nos  dias  25 de  dezembro  de 
2015 e 1º de janeiro de 2016, bem como nos finais de semana.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Ricardo Lewandowski

(DJe 27/11/2015, n. 214, p. 3)
(*) A Secretaria Processual do Conselho Nacional de Justiça certifica que a Portaria 159, de 25 
de novembro de 2015, disponibilizada no DJ-e xxx, em 26 de novembro de 2015, contém erro 
material no art. 3º, razão pela qual segue republicada."
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